
 
CNPJ: 05.956.125/0001-03 

Rua Agripino de Lima, n0 181, Inconfidentes – Contagem / MG – CEP: 32.223-270 
E-mail: assrenascer@gmail.com 

Telefone: (31) 3363-8312 
 

 

NOTAS EXPLICATIVAS 

 

Contagem, 19 de dezembro de 2025. 

 

 

 

Gentileza conferir todo o processo de pagamento antes de reprovarem lançamentos, pois a 

CARTA DE CORREÇÃO da nota fiscal, constando o TERMO DE PARCERIA foi inserida no 

processo na página subsequente à NOTA FISCAL. 

 

 































 
CNPJ: 05.956.125/0001-03 

Rua Agripino de Lima, n0 181, Inconfidentes – Contagem / MG – CEP: 32.223-270 
E-mail: assrenascer@gmail.com 

Telefone: (31) 3363-8312 
 

 

NOTAS EXPLICATIVAS 

 

Contagem, 19 de dezembro de 2025. 

 

 

 

Gentileza conferir todo o processo de pagamento antes de reprovarem lançamentos, pois a 

CARTA DE CORREÇÃO da nota fiscal, constando o TERMO DE PARCERIA foi inserida no 

processo na página subsequente à NOTA FISCAL. 

 

 



IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

VIACARD SOLUCOES EM IDENTIFICACAO LTDA
AVENIDA GENERAL DAVID SARNOFF, 169

CIDADE INDUSTRIAL - 2210--110
Contagem - MG ((31) 3) 042--2774
Email: comercial@viacard.com.br

Representação Gráfica de CC-e
(Carta de Correção Eletrônica)

ID do Evento: 1101103125103566374700010455001000005450112618058801

Criado em : 17/10/2025 17:23:23

Prococolo: 131257007862733 - Registrado em: 17/10/2025 17:23:25

De acordo com as determinações legais vigentes, vimos por meio desta comunicar-lhe que a Nota Fiscal, abaixo referenciada, contém
irregularidades que estão destacadas e suas respectivas correções, solicitamos que sejam aplicadas essas correções ao executar seus
lançamentos fiscais.

CNPJ do Destinatário: 05.956.125/0001-03
Nota Fiscal: 000.005.450  -   Série: 001

3125 1035 6637 4700 0104 5500 1000 0054 5011 2618 0588

A Carta de Correcao e disciplinada pelo paragrafo 1o-A do art. 7o do Convenio S/N, de 15 de dezembro de 1970 e pode ser utilizada para regularizacao de erro ocorrido na
emissao de documento fiscal, desde que o erro nao esteja relacionado com: I - as variaveis que determinam o valor do imposto tais como: base de calculo, aliquota, diferenca de
preco, quantidade, valor da operacao ou da prestacao; II - a correcao de dados cadastrais que implique mudanca do remetente ou do destinatario; III - a data de emissao ou de
saida.

CORREÇÕES A SEREM CONSIDERADAS

TERMO DE COLABORACAO 011/2023

Este documento é uma representação gráfica da CC-e e foi impresso apenas para sua informação e não possui validade fiscal.
A CC-e deve ser recebida e mantida em arquivo eletrônico XML e pode ser consultada através dos Portais das SEFAZ.

Impresso em  17/10/2025   17:23:39 CCe emitida através do software  -


